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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1244ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA VINTE DE JULHO DE DOIS MIL E
VINTE E UM.

Às oito  horas,  em sessão realizada por  meio  presencial/videoconferência,
participaram  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  SUELI  PINI,  JOÃO  LAGES,
ADÃO CARVALHO e  JAYME HENRIQUE.  Ausentes,  justificadamente  os  Desembargadores
GILBERTO PINHEIRO (Portaria nº 63488/21-GP), CARMO ANTÔNIO (Portaria nº 62580/21-GP)
e CARLOS TORK (Portaria nº 63397/21-GP), Procuradora de Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA
BANHA PICANÇO. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por
unanimidade, foram levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000737-60.2019.8.03.0007 - Origem: VARA ÚNICA DE
CALÇOENE - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: ANTONINO
CRUZ SOUSA - Advogado(a):  LINDOVAL SANTOS DO ROSÁRIO - 1622AP - Representante
Legal:  JOSIANE  MENDES  DA  SILVA  -  Relator:  Desembargador  JOÃO  LAGES -  Revisor:
Desembargador ADÃO CARVALHO - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - Procuradora
de Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, tudo nos termos dos votos 
proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº  do processo:  0005772-79.2020.8.03.0002 -  Origem:  JUIZADO DE
VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  -  STN  -  Apelante:  SIMONE  DE  LIMA  ASSUNÇÃO  DE  SOUZA,
CEZARINO GOMES ANDRADE  - Apelada: TACIARA DE JESUS COSTA CORREA ASSUNÇÃO -
Advogado(a):  BRUNO DE  OLIVEIRA RODRIGUES -  4027BAP -  Relatora:  Desembargadora
SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  JOÃO  LAGES  -  2º  Vogal:  Desembargador  ADÃO
CARVALHO - Procuradora de Justiça: Dra. RAIMUNDA CLARA BANHA PICANÇO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por maioria
conheceu  como  apelação  e,  no  mérito,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe  provimento
mantendo a decisão recorrida, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL Nº do processo: 0025972-52.2016.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  LUCIANO  RAIGE  DE  SOUSA  BANDEIRA
FRANÇA - Advogado(a): NATHALIA RAMOS MOREIRA - 2070AP - Apelados: ALESSANDRA
DOS SANTOS NUNES, MARCELLO MENEZES DE  - ARAÚJO JÚNIOR - Advogado(a): OSNY
BRITO DA COSTA JUNIOR - 2642AP - Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal:
Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do apelo e negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0049889-66.2017.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ANDRÉA SOUZA PAES - Advogado(a): ANTÔNIO
TAVARES VIEIRA NETTO - 1267AAP - Apelado: AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV, ESTADO DO
AMAPÁ  -  Advogado(a):  GLEEYDI  KELLY  CORTES  MACHADO  -  2279AP,  PROCURADORIA
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GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -  Relator:  Desembargador  JAYME
FERREIRA - 1ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0007279-49.2018.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E DE 
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: GILMARA ARAUJO DOS SANTOS - Advogado(a): 
RENATO SALVIANO LIMA - 3028AP - Apelado: ANDRÉ SANTANA MELO - Advogado(a): 
ÂNGELO SAMPAIO SILVA - 13977PA - Relator: Desembargador ADÃO CARVALHO - 1º Vogal: 
Desembargador JAYME FERREIRA - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto
proferido pelo relator.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0055387-12.2018.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  UNOPAR  -  UNIVERSIDADE  NORTE  DO
PARANÁ  -  Advogado(a):  FLÁVIA  ALMEIDA  MOURA  DI  LATELLA  -  109730MG  -  Apelado:
BRUNO  DE  OLIVEIRA  RODRIGUES  -  Advogado(a):  BRUNO  DE  OLIVEIRA  RODRIGUES  -
4027BAP - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargadora SUELI
PINI  - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0010438-63.2019.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ROBERTA ARAÚJO DE SOUZA - Advogado(a):
MARCUS SIDON DE SOUSA ROCHA - 29344CE - Apelados: ESTADO DO AMAPÁ, FUNDAÇÃO
CARLOS  CHAGAS  -  Advogado(a):  LUIZ  FERNANDO  BASSI  -  243026SP,  PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ - 00394577000125 - Relator: Desembargadora SUELI PINI - 1º
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto 
proferido pela relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003278-87.2019.8.03.0000  - Origem: 3ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: MARIA CRISTINA PINHEIRO DE
CARVALHO - Advogado(a):  FRANCISCO RODRIGUES CORREA - 3231AP - Agravado: RENÊ
GONÇALVES  FONSECA  -  Advogado(a):  CHARLLES  SALES  BORDALO  -  438AP -  Relator:
Desembargador  JAYME  FERREIRA  -  1º  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos
termos do voto proferido pelo relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002443-02.2019.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA
CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  AYMORÉ  CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A - Advogado(a): MARCO ANTÔNIO CRESPO BARBOSA
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-  115665SP -  Agravado:  JOSÉ CARLOS MONTEIRO FILIZZOLA -  Advogado(a):  BRUNO DE
OLIVEIRA RODRIGUES - 4027BAP - Terceiro Interessado: MAXLENNON COSTA NASCIMENTO
-  Advogado(a):  BRUNO DE  OLIVEIRA RODRIGUES  -  4027BAP  -  Relator:  Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - 1º Vogal: Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador
JOÃO LAGES

Retirado de pauta.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0005042-74.2020.8.03.0000 –  Origem: 6ª VARA
CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante: UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAÚ -  UVA -  Advogado(a):  EMMANUEL PINTO  CARNEIRO -  6736CE -  Agravado:
JANAINA TORK DE MORAIS - Advogado(a): WLADIMIR RIBEIRO FONSECA VALES - 1539AP -
Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO -
2º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
procedeu a seguinte retificação: 

Onde se lê:  “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e decidiu: PROVIDO, nos termos do voto proferido pelo(a) Relator(a).”

Leia-se:  “A  Câmara  Única do Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do Amapá por  unanimidade
conheceu e decidiu: PROVIDO PARCIALMENTE, nos termos do voto proferido pelo(a) Relator(a).”

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0030781-85.2016.8.03.0001  -  Origem:  VARA  DO
TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Apelante: LEANDRO CAMPOS LEAL - Defensor(a): THIAGO
SANTOS LIMA - 07391662470 -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Revisor: Desembargador JAYME FERREIRA -
Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  Procuradora  de  Justiça:  Dra.  RAIMUNDA
CLARA BANHA PICANÇO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
procedeu a seguinte retificação: 

Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e decidiu: PROVIDO PARCIALMENTE, nos termos do voto proferido pelo(a) Relator(a).”

Leia-se:“A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  parcialmente e  decidiu:  PROVIDO PARCIALMENTE,  nos  termos  do  voto  proferido  pelo(a)
Relator(a).”

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0011715-80.2020.8.03.0001  - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  MUNICÍPIO DE MACAPÁ -  Procurador(a)  do
Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - 05995766000177 - Apelado:
EDSON DA  SILVA  CORREA -  Advogado(a):  WILKER  DE  JESUS  LIRA  -  1711AP -  Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 2º Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
procedeu a seguinte retificação: 
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Onde se lê: “A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu e decidiu: PREJUDICADO, nos termos do voto proferido pelo(a) Relator(a).”

Leia-se:  “A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e decidiu: REMESSA PROVIDA E APELO PREJUDICADO, nos termos do voto proferido pelo(a)
Relator(a).”

APELAÇÃO  CÍVEL Nº do processo: 0018637-79.2016.8.03.0001 - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
-  Apelado:  EIDER  PENA  PESTANA  -  Advogado(a):  ELSON  AUZIER  -  2586AP -  Relator:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 1º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - 2ª Vogal:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  Procurador  de  Justiça:  Dra.  RAIMUNDA  CLARA  BANHA
PICANÇO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  tudo nos termos dos
votos proferidos.

APELAÇÃO  CÍVEL Nº do processo: 0051872-32.2019.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante:  SIMONE GABRIELA FIEL DE SOUSA DOS
SANTOS  -  Defensor(a):  RONALDO  NOGUEIRA  MARQUES  -  72776218249  -  Apelado:
FACULDADE ESTÁCIO DE MACAPÁ - Advogado(a): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA -
23748PE - Relator:  Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 1º  Vogal:  Desembargador JAYME
FERREIRA - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá à unanimidade
conheceu do apelo e pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, tudo nos termos dos votos
proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0000347-43.2021.8.03.0000 - Origem: 4ª VARA
DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Agravante: I. C. - Advogado(a): MIRIA DE
LIRA CALADO - 3276AP - Agravado: D. F. S. N. C., I. C. J., J. A. N. N. - Advogado(a): RICARDO
GONÇALVES  SANTOS -  421AAP -  Relator:  Desembargador  ADÃO CARVALHO -  1º  Vogal:
Desembargador JAYME FERREIRA - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO

Retirado de pauta em razão da ausência justificada do Desembargador GILBERTO PINHEIRO.

REGISTROS:

O  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO  –  DD.
Presidente participou da sessão nos feitos anteriormente distribuídos a sua relatoria.

Houve sustentação  oral  quando  do julgamento dos seguintes  processos:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049889-66.2017.8.03.0001, Advogado ANTÔNIO TAVARES VIEIRA NETTO
– 1267AAP;  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007279-49.2018.8.03.0001,  Advogado  RENATO SALVIANO
LIMA e Advogado ÂNGELO SAMPAIO SILVA.

 
Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  às  dez  horas  e  quatorze

minutos.  Eu,____Belª.  Ana  Célia  Madeira  Barros  Alcoforado,  Diretora  da  Secretaria  da
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Câmara  Única,  lavrei  a  presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador CARLOS TORK

Presidente da Câmara Única


